
PROJETO DE LEI Nº 473, DE 2017
Classifica como "Município de Interesse Turístico" a cidade de Cerqueira César, no Estado de São Paulo.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Artigo 1º - Fica classificada como “Município de Interesse Turístico” a cidade de Cerqueira César, no Estado de São Paulo.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
 Cerqueira César é um município situado na região sorocabana do Estado de São Paulo, fundado em 10 de outubro de 1917, e hoje conta com, aproximadamente, 18.000 habitantes. O município abriga belezas naturais, como a represa de Jurumirim, bem como exuberantes cachoeiras e cascatas que proporcionam lazer àquela população.
Entretanto, Cerqueira César tornou-se destaque regional pelas mãos da fé e pelo espírito cristão de seu povo que, ao longo do tempo, materializou essa religiosidade.
O município teve sua primeira capela dedicada à “Sagrada Família, Jesus, Maria e José”, tendo como seu primeiro cura o Revmo. Pe.Lindholfo Esteves, que permaneceu até o ano de 1.925. 
Em 17 de maio de 1925, a capela foi elevada à categoria de Paróquia de Santa Terezinha do Menino Jesus, a qual , segundo alguns historiadores, foi a primeira paróquia do mundo dedicada à Santa. Por esse motivo no dia 30 de setembro de 2001, o então Arcebispo Metropolitano de Botucatu, Dom Aloysio José Leal Penna, deu àquela Paróquia o título de Santuário.
O Santuário Arquidiocesano de Santa Teresinha do Menino Jesus , dedicado à Santa Terezinha, é comemorado todo dia 01 de outubro, ocasião em que são promovidos festejos durante a semana , movimentando a economia daquela cidade com um grande número de fiéis e devotos.
Abaixo, destacamos os principais eventos e comemorações religiosas, às quais têm atraído um grande número de pessoas:

- Missa de Cura e Libertação: A missa é realizada , semanalmente, com a imposição do Santíssimo, ocasião em que ocorre revelações de cura e libertação de enfermidades.

- Caminhada da Penitência: Transcorre nas madrugadas de todas as sextas-feiras, no período de Quaresma.

- Semana Santa: Missa do Lava Pés; Missa das Sete Palavras; Procissão do encontro de Nossa Senhora das Dores com Jesus, Procissão da Morte de Nosso Senhor Jesus Cristo, e a Procissão da Ressurreição , com destaque ao atendimento para confissões.
- Caminhada da Fé e via Sacra da Sexta Feira da Paixão: Encenação teatral das Estações e Vida de Jesus Cristo até a sua crucificação; Os fiéis percorrem a cidade em Procissão, perfazendo um total de sete horas de caminhada.
- Celebração da Páscoa: Missa da Ressurreição e Procissão Iluminada.

- Corpus Christi: Decoração de ruas da cidade com artesanatos, bordados e trabalhos manuais com serragem, encerrando a procissão com grande queima de fogos.
- Semana de Santa Terezinha – Durante a semana é organizado a Quermesse; “Padroeira Fest” com shows artísticos religiosos e populares ; Novena de Santa Terezinha ; Trânsito de Santa Terezinha e a Missa das Rosas, em que são abençoadas milhares de rosas trazidas pelos fiéis; passeio ciclístico com milhares de ciclistas; centenas de motociclistas percorrem a cidade com a imagem da Santa; Cavalgada de Santa Terezinha. No dia da padroeira as festividades têm início com uma grande carreata, contando com aproximadamente mil carros, que em procissão percorrem toda a cidade conduzindo a imagem da Padroeira.
- Natal: É realizada a tradicional Novena de Natal nas residências dos fiéis; celebra-se a Missa do Galo e no interior do Santuário acontece a Cantata de Natal, com a participação de corais da cidade e região.
É importante ressaltar que a Festa do Santuário de Santa Terezinha foi incluída no Calendário Turístico do Estado, pela Lei 13.999/10, publicada em 26/03/10.
Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto de lei.
Sala das Sessões, em 14/6/2017.
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